
 

 

PROJETO   DE   LEI   MUNICIPAL   Nº   168,   DE   13   DE   DEZEMBRO   DE   2019.  

 

“Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a       
conceder,  na  modalidade  de  Cessão  de  Uso,  à         
CORSAN  –  Companhia  Riograndense  de      
Saneamento,  uma  área  de  terras  com  área        
superficial  de  4.995,25m²  (quatro  mil      
novecentos  e  noventa  e  cinco  metros  e  vinte  e          
cinco  decimetros  quadrados),  da  Área      
Institucional  do  Loteamento  Centro  Novo,  e       
dá   outras   providências.”  

 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ELDORADO  DO  SUL ,  Estado  do          

Rio   Grande   do   Sul.   

 FAZ  SABER ,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu,  no  uso  das              
atribuições  legais  que  me  confere  a  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciono  e  promulgo  a               
seguinte:  

 

LEI  
 

 
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  conceder  em            

Cessão  de  Uso,  à  CORSAN  –  Companhia  Riograndense  de  Saneamento,  um  lote  de              
terreno  Institucional  da  quadra  01,  da  planta  LOTEAMENTO  CENTRO  NOVO,           
situado  no  lugar  denominado  Flor  do  Conde,  zona  urbana  da  cidade  de  Eldorado  do  Sul,                
no  quarteirão  formado  pela  Rua  C,  Estrada  da  Arrozeira,  Área  de  Terceiros  e  a  Rua  J,                 
com  4.995,25m  (quatro  mil  novecentos  e  noventa  e  cinco  metros  e  vinte  e  cinco               
decímetros  quadrados)  de  área  localizada  na  esquina  da  Estrada  da  Arrozeira  com  a  Rua               
C,  fazendo  frente  ao  NORTE  em  59,67m  (cinquenta  e  nove  metros  e  sessenta  e  sete                
centímetros)  com  a  Estrada  da  Arrozeira;  ao  fundos  ao  SUL,  em  31,08m  (trinta  e  um                
metros  e  oito  centímetros)  com  o  lote  nº  10  (dez);  à  direita  ao  OESTE,  em  105,78m                 
(cento  e  cinco  metros  e  setenta  e  oito  centímetros)  com  a  Rua  C;  e  a  esquerda  ao                  
LESTE,  em  79,65m  (setenta  e  nove  metros  e  sessenta  e  cinco  centímetros)  com  a  área                
de   terceiros.   Matrícula   nº   50.956   do   Registro   de   Imóveis   de   Guaíba,   RS.  

 

Art.  2º  A  área  ora  cedida  será  para  instalação  da  Estação  de  Tratamento              
de   Esgoto   do   Loteamento   Centro   Novo.  

 
Art.  3º  A  Cessionária  não  poderá  dar  ao  bem  destinação  diversa  do  uso              

previsto   no   Art.   2º   desta   Lei.  

 



 

 

 
Art.  4º  A  Cessão  de  Uso  declarada  a  termo,  será  a  título  gratuito,  não               

havendo  qualquer  ônus  para  a  Cessionária  no  período  de  vigência  do  referido             
instrumento   de   Cessão.  

 
Art.  5º O  prazo  de  duração  da  cessão  será  de  20  (vinte)  anos,  podendo               

ser   prorrogado.  

 

Art.   6º    Esta   lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.  

 

 
 
                                                                         Eldorado   do   Sul,   13   de   dezembro   de   2019.  

 

 

 
 

                                                           ERNANI   DE   FREITAS   GONÇALVES,  

                                                           Prefeito   Municipal.  

 
 

 

 
REGISTRE-SE   E   PUBLIQUE-SE.  

 

 
 
RODRIGO   DE   AVILA   SILVEIRA,                                        Publicada   em   ___/___/___  

Secretário   de   Administração.   

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
EXPOSIÇÃO   DE   MOTIVOS.  

 
Estamos  encaminhando  a  essa  Egrégia  Câmara  de  Vereadores,  para          

apreciação  dos  nobres  Edis  o  Projeto  de  Lei  Municipal  nº  168,  de  13  de  dezembro  de                 
2019,  que “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  conceder,  na  modalidade  de             
Cessão  de  Uso,  à  CORSAN  –  Companhia  Riograndense  de  Saneamento,  uma  área  de              
terras  com  área  superficial  de  4.995,25m²  (quatro  mil  novecentos  e  noventa  e  cinco              
metros  e  vinte  e  cinco  decimetros  quadrados),  da  Área  Institucional  do  loteamento             
Centro   Novo,   e   dá   outras   providências.”  

 
O  presente  Projeto  de  Lei  visa  autorizar  o  Poder  Executivo  Municipal  a             

conceder  em  Cessão  de  Uso,  um  terreno  com  área  superficial  de  4.995,25m²  (quatro  mil               
novecentos  e  noventa  e  cinco  metros  e  vinte  e  cinco  decímetros  quadrados),  localizada              
no   Loteamento   Centro   Novo,   em   Eldorado   do   Sul,   RS.  

Importante  salientar  que,  o  Município  de  Eldorado  do  Sul,  através  do            
Gabinete  do  Prefeito,  destina  o  referido  imóvel  por  meio  de  Cessão  de  Uso  para               
CORSAN  e  nesta  área  será  implantado  da  Estação  de  Tratamento  de  Esgoto  do              
Loteamento   Centro   Novo.  

Sendo  assim,  e  contando  com  a  costumeira  apreciação  dos  Nobres  Edis,            
aguardamos  manifestação  dessa  Egrégia  Câmara  Legislativa,  com  relação  a  este  projeto            
de   lei,   enviamos   também   nossas   cordiais   saudações.  

 
 

Atenciosamente,  

 
 

ERNANI   DE   FREITAS   GOLÇALVES,  

Prefeito   Municipal   


